
INDICAÇÃO Nº 
1123
, DE 2009

                                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja implantado o “Projeto Guri” no município de Ibirarema.

JUSTIFICATIVA

                                            A municipalidade já dispõe de imóvel para a sua sede, composto de banheiros para ambos os sexos, computador e impressora, 03 (três) salas, 01 (uma) cozinha, 01 (um) salão coberto, de aproximadamente 100m², e 01 (uma) área livre, totalmente murada, com aproximadamente 200m², em perfeito estado, já que se trata de um espaço cultural. Além disso, a municipalidade compromete-se a manter em funcionamento 02 (dois) dias por semana em período integral, sendo que, após as aulas, será fornecida alimentação aos participantes, alunos e professores do Projeto, de acordo com o horário. Ademais, pretende-se oferecer cursos de Violão, Percussão, Canto Coral e Viola Caipira. O município de Ibirarema é habitado em sua maioria por pessoas pobres e de poucos recursos financeiros, e por isso as crianças não dispõem de meios para investir em aulas particulares de tais instrumentos, razão pela qual a implantação do Projeto é de suma importância para o desenvolvimento cultural e social do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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